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ESTADO DE SERGIPB

nnuNrcÍpro DE pEDRTNHAS

GABINETE DA PREFEITA

DE,CRETO N'36212025

17 DE DEZEMBRO DE 2025

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEr N'30r/2025

Por meio do presente, a Exma. Sr. " Prefeita
Municipal promulga u Lei Municipal n'301 /2025 e
dá autr*s pyovidênciss coryelstas.

Considerando o teor do Ofício no. 7212025, passado pela Egregia Cãmara
Municipal de Vereadores, devidamente assinado pelo Vereador Presidente, o Sr. José
Aronadisson Gois do Nascimento, datada de 0511212025, e recebido em 0511212025, na
Prefeitura Municipal de PedrinhaslSE, por nreio de quem aquela Presidência infonnou que o
Poder Legislativo aprovou o Projeto de Lei n" 1612025, sem qualquer modificação.

Considerando a inexistência de aposição de veto;

Considerando o que dispõe o art. § 1", e seguintes, da Lei Orgânica Municipal
de Pedrirúas;

Considerando, por firn, que o processo de formação das leis exige que haja a
Sanção formal por parte do Executivo,

RESOLVE a Prefeita Municipal de Pedrinhas, no Estado de Sergipe, no
uso de suas atribuições Legais e Constitucionais:

Art. 1o - Prorrulgar a Lei no. 30112025, a qual resulta do Projeto de Lei no.
1612025, na forma que se ençontra redigida em anexo, paÍa que produza todos os seus jurídicos
e legais efeitos.

Art.2o - Revogam as disposições em conkiârio.

Art. 3o - Registre-se e Publique-se na forma da Lei Orgâníca Municipal.

Gabinete d* §'.xeelentíssima Senhara Frefeita Municipa! de Pedrinhas,
Estado de Sergipe, em 17 de dezembro de 2025.

FRANCECLEIDE LIMA Assinado de forma digital por

SANTOS FRANCECLEIDE LIMA SANTOS

§OUZA:95822330525
SOUZA:95822330525 Dados:2025.12.1710:05:16-03,00,

FRANCECLBIDE LIMA SANTOS §OUZA

Prefeita Municipal

PRAÇA HERIBALDO ALVES GOES, 08 - CENTRO - CEp 49350-000 -PEDRTNHAS /SERclpE
CNPJ 1 3.098. 7361000 1 -96 email : gnh i nctckjpsildrrlrlli.,sq, grtv_, h-r

Forre: (79) 3648-1210


